
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Praia Grande
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CRIMINAL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3481-7847, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

JULIANA GARROSSINO DA COSTA, Coordenador do Cartório da 2ª. Vara Criminal do Foro 
de Praia Grande, na forma da lei, CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 
1501730-23.2017.8.26.0536 - Ordem nº 2017/001286 - Classe: Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Assunto: Receptação, em que figura como Réu VALDEMIRO ROSA ALVES, 
(Outros nomes: n/c, Alcunha: n/c), Brasileiro, Casado, Ajudante de Motorista, RG 15287429, pai 
MANOEL ALVES, mãe JANDIRA ROSA RIBEIRO ALVES, Nascido/Nascida 09/09/1960, de 
cor Pardo, natural de Itanhaém - SP, com endereço à Rua Aurino Pereira Barbosa, 3524, 
TELEFONE 3472.3312, Anhanguera, R.AURINO P BARBOZA, CEP 11718-020, Praia Grande - 
SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 30/05/2017
Documento de Origem: BO, CF nº: 5380/2017/209 - DEL.POL.PRAIA GRANDE, 122405 - 

DEL.POL.PRAIA GRANDE

Histórico da Parte VALDEMIRO ROSA ALVES

30/05/2017 - Data do Fato - Art. 180 "caput" do(a) CP 
Local: RUA GUIMARÃES ROSA, 1027 
OCIAN - PRAIA GRANDE/SP - 11704160 
30/05/2017 - Prisão -  Flagrante; Local de prisão: Delegacia de Polícia de Praia Grande 
30/05/2017 - Alvará de Soltura Cumprido 
30/05/2017 - Oferecida a Denúncia - Art. 180 "caput" do(a) CP 
31/05/2017 - Recebida a Denúncia - Art. 180 "caput" do(a) CP 
28/03/2018 - Concessão da Suspensão Condicional do Processo (Art. 89 da Lei 9099/95) 
14/10/2020 - Sentença de Extinção da Punibilidade - Art. 89 § 5º do(a) LEI 9099/1995 
14/10/2020 - Publicação da Sentença 
20/10/2020 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença de Extinção da 
Punibilidade 
26/10/2020 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença de Extinção da Punibilidade 
11/12/2020 - Baixa da Parte

Situação Processual: Autos arquivados.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Praia Grande, 20 de maio de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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